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LEI N° 6.546 DE 31 DE MARÇO DE 2016. 

Aut. N°  IG//6  
P.L. N°  10‘)  
Publ.:  (3749V/7-J.t i) 

"Dispõe sobre a redução do valor venal de lotes 
urbanos do loteamento que especifica, para fins de 
lançamento de IPTU no exercício de 2016, e dá outras 
providências." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito em 
exercício do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Indaiatuba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica reduzido para R$ 81,21(oitenta e um reais e 
vinte e um centavos) por m2, o valor venal dos lotes do loteamento urbano 
denominado "Parque Residencial Sabiá", para fins de lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, exclusivamente para o exercício 
de 2016. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo, através da Secretaria 
Municipal da Fazenda, a proceder ao lançamento do tributo, exclusivamente 
para o exercício de 2016, considerando o valor mencionado no art. 1° desta 
lei, bem como autorizado a efetuar eventual restituição ao contribuinte dos 
valores que porventura tenham sido pagos com fundamento na Lei n°6.529, 
de 17 de dezembro de 2015. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 31 de março de 
2016, 186° de elevação à categoria de freguesia. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO 

Publicado na Scpselaria Geral do Município. em 31 de março de 2016. 
Samir Municio de Andrade. Societário. 

LEI 6546/2016
Fls. 2/2


